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ANO X – Nº 1649 Quarta-feira, 25 de setembro de 2002

A Prefeitura deu mais
um passo no combate à
exclusão social. Duzentos
e cinqüenta e sete famílias
cadastradas pela adminis-
tração municipal no Pro-
grama Bolsa-Alimentação
receberam semana passa-
da o cartão magnético que
dá direito a sacar, mensal-
mente, entre R$ 15 e R$
45 para complementar a
renda e ajudar na melho-
ria da qualidade da ali-
mentação. A agência da
Caixa Econômica Federal
permaneceu de plantão no
último sábado para que as
famílias pudessem cadas-
trar senha e receber o pri-
meiro benefício.

Em Petrópolis, o Pro-
grama Bolsa-Alimentação
já está beneficiando 526
crianças de 6 meses a 6
anos de idade, gestantes
e mulheres que estão ama-
mentando. O cadastro
continuará a ser foi feito
pelas agentes comunitári-
as de saúde em todos os
pontos do município. O
prefeito Rubens Bomtem-
po lembrou que as famí-
lias que fazem parte do

257 famílias são
beneficiadas com o
Bolsa-Alimentação

Bolsa-Alimentação e es-
tão cadastradas no Progra-
ma Cesta Cheia, Família
Feliz, poderão utilizar o
dinheiro para comprar as
cestas que oferecem 40
quilos de alimentos e duas
dúzias de ovos, mensal-
mente, por apenas R$ 12.
“A cesta é a garantia de
oferta de alimentos balan-
ceados e uma dieta sau-
dável. A boa nutrição faz
com que nossas crianças
cresçam mais fortes e te-
nham mais saúde”, disse
Bomtempo. A Prefeitura
já atende 2 mil famílias
no Programa Cesta Cheia,
Família Feliz e mais mil
famílias serão beneficia-
das até o final do ano.

Grávida de três meses,
Erica Rosa Ferreira, mora
no Alto da Serra e foi a pri-
meira a receber o benefí-
cio. “Eu e meu marido
estamos desempregados.
Tenho ainda dois filhos pe-
quenos, de 2 e 3 anos para
criar. Só Deus sabe o quan-
to esse dinheiro vai me
ajudar”, disse ela. Com
cinco filhos e separada do
marido, Marli Vanusa da

Silveira, tem um defeito fí-
sico que a impede de tra-
balhar. “Não tenho de
onde tirar o sustento dos
meus filhos. Agora, vou fa-
zer compras e levar leite
para casa”, comemorou.

O cadastramento se-
guiu critérios do Ministé-
rio da Saúde, benefician-
do até três dependentes por
família. A Secretaria Mu-
nicipal de Saúde vai fazer
o acompanhamento nutri-
cional das crianças, atra-
vés de uma agenda de
compromissos que o bene-
ficiário é obrigado a cum-
prir junto à unidade de saú-
de em que foi cadastrado.
A família deve compare-
cer à consulta mensal,
onde será monitorado o
peso dos beneficiários, e
interagir nas atividades de
educação em saúde que
serão desenvolvidas pela
Prefeitura. As famílias se-
rão orientadas a registrar o
nascimento dos filhos,
manter a caderneta de va-
cinação em dia e, no caso
das gestantes, comparecer
pelo menos a seis consul-
tas de pré-natal.
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Reprodução
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 5.908 de 24 de setembro de 2002

Permite o uso industrial nas áreas que men-
ciona.

Art. 1o – Fica permitido o uso industrial nos Prazos
de Terras nºs. 3632-5 e 3632-A-resto, Quarteirão
Woerstadt, com testadas para as Ruas Mário Gelli e
João Xavier e superfície de 5.458,66m2, que passam a
ser classificados como Setor de Uso Diversificados Dois
(SUD-2)

Art. 2º – Os índices e parâmetros urbanísticos
para a área em questão são determinados pela Lei de
Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo, para o Setor
de Uso Diversificado Dois (SUD-2).

Parágrafo Único – será obrigatória a criação de cinturão
verde, ao longo de todo o alinhamento do rumo lateral e
na margem do Rio Piabanha, com largura mínima de
3,00m e reflorestado com espécies nativas da região, pre-
ferencialmente as de copa farta e crescimento rápido.

Art. 3o – O pedido de aprovação do projeto de
construção deverá ser analisado pela COPERLUPOS.

Art. 4º – Esta Lei esta entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e façam
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 5.909 de 24 de setembro de 2002

Modifica o zoneamento da área que espe-
cifica.

Art. 1o – O trecho da Estrada União e Indústria, no
distrito de Itaipava, no lado par, classificado como Se-
tor de Atividades Urbanas (SAU) estender-se à ao lon-
go desta via até o nº 14.429.

Art. 2º – As condições de ocupação bem como
os usos permitidos são os determinados pela Lei 5.393
de 28 de maio de 1998.

Art. 3º – Esta Lei esta entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e façam
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.
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I – para a via de acesso, largura mínima de 5,00m
(cinco metros), de caixa de rolamento;

II – para as demais vias internas, largura mínima de
4,00m (quatro metros), de caixa de rolamento;

III – calçadas com no mínimo 1,00m (um metro),
no lado em que houver edificações.

Art. 6º – Da área total objeto do projeto de lotea-
mento deve ser destinada no mínimo 25% para reserva
florestal ou reflorestamento e terá um prazo para que
seja implementada com espécies nativas e/ou frutíferas.

Parágrafo Único – Esta área poderá ser coinciden-
te com a área da 1ª etapa do empreendimento, desde
que satisfaça ao percentual mínimo previsto, nesta lei
a na de nº 5.816/01.

Art. 7º – A Secretaria de Habitação estabelecerá as
bases para gerenciar programas de geração de renda
simultaneamente com a implantação do empreendi-
mento, conforme já previsto para a 1ª etapa do proje-
to, na lei nº 5.816/01.

Art. 8º – Para o licenciamento do empreendimento
deve ser comprovado as condições essenciais de aten-
dimento para fornecimento de luz e força, abasteci-
mento de água, esgotamento sanitário e coleta de lixo.

Art. 9º – A presente lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e façam
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 5.911 de 24 de setembro de 2002

Cria, em atendimento ao artigo 57 da Lei
8078/90, o Fundo Municipal de Interesses
Difusos do Consumidor – FUNCON – insti-
tui o respectivo Conselho Gestor, e dá
outras providências.

Art. 1º – Fica criado, no âmbito do Sistema Munici-
pal de Defesa do Consumidor, o Fundo Municipal de
Interesses Difusos do Consumidor – FUNCON – instru-
mento de captação, gerenciamento e aplicação de recur-
sos, com o objetivo de propiciar o financiamento das
ações necessárias ao controle e a prevenção de danos
causados aos consumidores do Município de Petrópolis.

Art. 2º – Constituirão receitas do Fundo Munici-
pal de Interesses Difusos do Consumidor:

I – as multas administrativas a ele destinadas;

II – rendimento de juros provenientes de aplica-
ções financeiras dos recursos vinculados ao Fundo,
realizadas na forma da Lei;

III – doações, auxílios, contribuições, subvenções, acor-
dos e transferências feitas por pessoas físicas ou jurídicas,
nacionais ou internacionais, diretamente ao Fundo;

IV – recursos transferidos provenientes de outras
esferas governamentais, destinados ao fomento de

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 5.910 de 24 de setembro de 2002

Dispõe sobre criação de Área de Especial
Interesse Social

Art. 1º – Observando o disposto no artigo 22,
inciso III, da Lei nº 5.393/98, fica criada a Área de
Especial Interesse Social denominada como Castelo São
Manoel II, em terreno de propriedade da Prefeitura
Municipal de Petrópolis, situado no Loteamento Caste-
lo São Manoel, Correas, 2º distrito de Petrópolis, com
superfície de 14.947,00m², composta por parte da
área declarada de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo decreto 275 de 02 de outubro de
1990 denominada “área 2”, em continuidade ao pro-
cesso iniciado através da Lei nº 5.816/01, que criou a
Área de Especial Interesse do Castelo São Manoel.

Art. 2º – A Área de Especial Interesse Social desti-
na-se a implantação da 2ª etapa de programa habita-
cional com recursos oriundos do Município e do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único – As unidades habitacionais des-
tinam-se ao assentamento de população de baixa ren-
da conforme condições estabelecidas no artigo 23 e
incisos da Lei 5.393/98, o que será verificado pela
Secretaria de Habitação.

Art. 3º – As unidades construídas serão de propri-
edade do Município e será concedido termo de conces-
são de direito real de uso aos seus moradores em
condições determinadas pela Secretaria de Habitação.

Art. 4º – Será permitida na Área de Especial Inte-
resse Social, criada por esta lei, a construção de unida-
des residenciais multifamiliares com os seguintes parâ-
metros:

– gabarito máximo: 2 pavimentos
– afastamento frontal: 1,50m
– índice de aproveitamento: 0,5
– taxa de ocupação: 20%
– área mínima da unidade: 40,00m²
– taxa de permeabilidade: 20%
– empena máxima: 9,00m
– afastamento lateral: atender ao disposto no

Código de Obras
– usos: residencial multifamiliar, não sendo permi-

tido atividade comercial
– área mínima de compartimento habitável: 7,00m²
– área mínima de compartimento não habitável:

2,20m²
– área de uso público: deverá ser utilizado a área

de recreação, lazer e equipamento comunitário
já estabelecido para a primeira etapa do empreen-
dimento.

– área de estacionamento: deverá ser prevista área
de estacionamento, na proporção de uma vaga
para cada quatro unidades

§1º – Fica dispensado da obrigatoriedade de
apresentar portaria, sanitário e vestiário para serviço,
local para guarda de material de limpeza e local centra-
lizado para coleta de lixo.

§ 2º – As demais condições de ocupação devem
atender ao determinado na Lei nº 5.393/98 e no
Código de Obras.

Art. 5º – As vias de circulação de veículos devem
obedecer aos seguintes requisitos:

P O D E R  E X E C U T I V O
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atividades vinculadas ao controle e prevenção de da-
nos causados aos consumidores;

V – o produto de incentivos fiscais instituídos em
favor da prevenção de danos causados ao consumidor;

VI – outras receitas que venham a ser legalmente
destinadas ao Fundo.

Parágrafo 1º – As receitas descritas nos incisos
deste Artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em
conta especial a ser aberta e mantida em estabeleci-
mento oficial de crédito, sob a denominação FUNDO
MUNICIPAL DE INTERESSES DIFUSOS DO CONSUMI-
DOR-FUNCON.

Parágrafo 2º – O saldo credor do Fundo, apurado
em balanço no término de cada exercício financeiro,
será transferido para o exercício seguinte, a seu crédito.

Art. 3º – As despesas e contas do FUNCON
objetivarão o controle e a prevenção de danos causa-
dos aos consumidores, contemplando entre outros:

I – financiamento total ou parcial de programas
relacionados com os objetivos da Política Municipal
das Relações de Consumo;

II – promoção de ações de defesa dos direitos
básicos do consumidor;

III – instalação, construção, ampliação, reforma,
aparelhamento, desenvolvimento e modernização dos
Órgãos do Sistema Municipal de Direitos do Consumi-
dor – SMDC;

IV – promoção de ações de orientação e educação
de crianças e jovens, consumidores e fornecedores;

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos ins-
trumentos da gestão, planejamento, administração e
controle;

VI – realização de eventos, pesquisas e trabalhos
científicos;

VII – edição de material informativo especificamen-
te relacionado com a natureza da infração ou dano
causado;

VIII – outras ações relacionadas à instrução, pre-
venção, proteção e defesa do consumidor.

Parágrafo Único – Os recursos do FUNCON serão
aplicados exclusivamente na execução de projetos re-
lacionados com a proteção dos direitos do consumi-
dor, vedada sua utilização para custeio de despesas
correntes de responsabilidade da Prefeitura Municipal
de Petrópolis, ou de qualquer outra instituição, exceto
quando previsto em projetos ou programas de traba-
lho de duração previamente estabelecida.

Art. 4º – Fica criado o Conselho Gestor do
FUNCON, órgão encarregado de políticas em favor
dos direitos do consumidor no Município de Petrópo-
lis, vinculado ao SMDC.

Parágrafo único – O presente Conselho, de cará-
ter permanente, ficará responsável pela elaboração,
coordenação e fiscalização das políticas e problemas
relacionados com os direitos do consumidor.

Art. 5º – A municipalidade fornecerá ao Conse-
lho Gestor os recursos materiais necessários ao desem-
penho de suas funções.

Art. 6º – Compete ao Conselho Gestor, dentre
outras atribuições:

I – formular a política municipal relacionada ao
consumidor, definindo suas prioridades;

II – examinar e aprovar projetos relativos à recons-
tituição, reparação, preservação e prevenção dos bens
jurídicos dos consumidores;

III – desenvolver estudos, debates, pesquisas, pro-
jetos, atividades e outros atos relevantes à melhoria
nas relações do consumidor;

IV – elaborar convênios com os Conselhos de
outros Estados e com o Conselho Federal, com o
objetivo de orientação e intercâmbio recíprocos, bem
como receber recursos do Conselho Federal, na hipó-

tese da União ter interesse na preservação de bens
situados no território do Município;

V – definir critérios para celebração de contratos
ou convênios entre o setor público e as entidades
privadas, no que tange à projetos pertinentes às fina-
lidades do Fundo estabelecidas no art. 2º desta Lei;

VI – apreciar os contratos e convênios referidos no
inciso anterior;

VII – avaliar, fiscalizar e controlar a execução de
convênios e contratos com entidades privadas presta-
doras de serviços;

VIII – administrar e gerir financeira e economica-
mente os valores e recursos depositados no Fundo,
bem como deliberar sobre a forma de aplicação e
destinação dos mesmos na prevenção de danos;

IX – zelar pela utilização prioritária dos recursos do
Fundo no próprio local onde o dano ocorreu ou
possa vir a ocorrer;

 X – prestar contas aos órgãos competentes, na
forma legal;

XI – elaborar seu regimento interno.

Parágrafo Único – Qualquer cidadão poderá apre-
sentar ao Conselho Gestor, projetos relativos à recons-
tituição, reparação e preservação dos direitos do con-
sumidor.

Art. 7º – O Conselho Gestor do FUNCON será
composto por 6 (seis) membros, sendo:

I – o Coordenador do Procon-Petrópolis, que o
presidirá;

II – um representante da Secretaria Municipal de
Administração e de Recursos Humanos;

III – um representante da Secretaria Municipal de
Saúde, vinculado à área de vigilância sanitária;

IV – um representante da Secretaria Municipal de
Fazenda;

V – um representante da Procuradoria Geral do
Município;

VI – um representante da Secretaria Municipal de
Planejamento, vinculado ao Departamento de Abas-
tecimento e Produção – DEAPO.

Parágrafo 1º – cada representante de que trata
este artigo terá um suplente que o substituirá nos
seus afastamentos e impedimentos.

Parágrafo 2º – os representantes do Conselho
serão indicados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal.

Art. 8º – A função de membro do Conselho não
será remunerada, sendo considerada como serviço
público relevante.

Art. 9º – O mandato dos Conselheiros, e respec-
tivos suplentes, será de dois anos, permitida uma
recondução, admitindo-se a qualquer tempo a subs-
tituição por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 10 – A direção do Conselho será exercida por
um Presidente e um Vice-Presidente Executivos, sendo
o último eleito pelo voto direto de seus membros.

Art. 11 – O Conselho Gestor reunir-se-á ordinari-
amente em sua sede, podendo, entretanto, reunir-se
extraordinariamente em qualquer local do Município,
desde que convocado para tanto, na forma que dis-
puser seu Regimento Interno.

Art. 12 – O Regimento Interno do Conselho
Gestor será elaborado e aprovado pelos membros do
Conselho, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta Lei.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e façam
executar, fiel e interinamente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 5.912 de 24 de setembro de 2002

Altera a Lei 4.980/92 e regulamenta as fun-
ções de Orientador Educacional, Orientador
Pedagógico e Supervisor de Ensino.

Art. 1o – O art. 36 da Lei 4.980/92 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 36 – . . .

§1º – A designação para o exercício das funções
de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico e
Supervisor de Ensino será feita pelo Prefeito do Muni-
cípio de Petrópolis, após seleção realizada pelo Secre-
tário Municipal de Educação e Esportes, respeitados
os arts. 44 e 47 desta Lei”.

Art. 2o – O art. 43 da Lei 4.980/92 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 43 – . . .

c) um Orientador Educacional e/ou Orientador Pe-
dagógico para atender no máximo a 400 (quatrocen-
tos) alunos, havendo, ainda, um Supervisor de Ensino
para cada 20 (vinte) escolas sob a competência do Siste-
ma Municipal de Educação, assim compreendidas as
escolas municipais, municipalizadas, conveniadas e pri-
vadas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental;

. . .

§1º – Para efeito de cálculo, o número de Orien-
tadores Educacionais e Pedagógicos será definido se-
gundo as necessidades da rede.

§2o – Para cada novo grupo de 400 (quatrocen-
tos) alunos poderá haver um Orientador Educacional
e/ou Orientador Pedagógico.

§3o – A Unidade Escolar com menos de 400 (quatro-
centos) alunos será assistida por um Orientador itinerante”.

Art. 3o – O art. 44 da Lei 4.980/92, alterado pela
Lei 5.375/97, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44 – O acesso à função de Orientador Edu-
cacional, Orientador Pedagógico e Supervisor de Ensi-
no será facultado ao membro do quadro do Magisté-
rio Municipal que preencher os seguintes requisitos:

I – estar devidamente habilitado mediante com-
provação;

II – ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exer-
cício no magistério e ter cumprido os 3 (três) anos de
estágio probatório no serviço público municipal;

III – ter flexibilidade de horário para atender aos
três turnos;

IV – apresentar freqüência integral no exercício
imediatamente anterior àquele em que se manifestar a
intenção de concorrer.”

Art. 4o – O art. 47 da Lei 4.980/92, alterado pela
Lei 5.375/97, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 47 – Para o efeito de seleção, far-se-á a
seguinte contagem de pontos:

I – para cada habilitação em nível de graduação
serão atribuídos 30 (trinta) pontos;

II – para cada habilitação em nível de pós-gradua-
ção “lato sensu” serão atribuídos 30 (trinta) pontos;

III – para cada habilitação em nível de pós-graduação
“stricto sensu” serão atribuídos 50 (cinqüenta) pontos;

IV – para cada trabalho acadêmico na área de
educação publicado por editora, pela Secretaria de Edu-
cação e Esportes, em jornais ou revistas especializadas
em educação serão atribuídos 30 (trinta) pontos;

V – para cada curso de aperfeiçoamento ou espe-
cialização com o mínimo de 40 (quarenta) horas, se-
rão atribuídos 5 (cinco) pontos;

VI – para cada curso de aperfeiçoamento ou es-
pecialização com o mínimo de 20 (vinte) horas, serão
atribuídos 3 (três) pontos;
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VII – pelo exercício de função Técnica Administra-
tiva Pedagógica serão atribuídos 5 (cinco) pontos
para cada ano;

VIII – pelo exercício de Cargo em Comissão ou
Função Gratificada na Secretaria de Educação e Espor-
tes serão atribuídos 5 (cinco) pontos para cada ano;

IX – pela Regência de Turma serão atribuídos 5
(cinco) pontos para cada ano;

X – para cada ano de serviço no Magistério da
Prefeitura de Petrópolis serão atribuídos 10 (dez) pontos.

Parágrafo Único – Em caso de empate na pontu-
ação, prevalecerá o candidato de maior idade.”

Art. 5o – Os Orientadores Educacionais e Orienta-
dores Pedagógicos deverão cumprir carga horária de
20 (vinte) horas semanais e terão direito a gratificação
de 50% (cinqüenta porcento), calculadas sobre o va-
lor da carga horária cumprida.

Art. 6o – Os Supervisores de Ensino deverão cum-
prir, opcionalmente:

I – carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com
direito a gratificação de 50% (cinqüenta porcento),
calculadas sobre o valor da carga horária cumprida.

II – carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
com direito a gratificação de 50% (cinqüenta porcento),
calculadas sobre o valor da carga horária cumprida.

Art. 7o – Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, e
em especial o Art. 46 da Lei nº 4.980/92.

Mando portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e façam
executar, fiel e interinamente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

PORTARIA Nº 498 de 26 de novembro de 2001

O Prefeito Municipal de Petrópolis, usando de
suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, de acordo com o disposto no
Art. 150, Inciso VI, Alínea “c” da Constituição Federal,
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, a partir do Exercício de 2001,
à Associação dos Militares da Reserva de Petrópolis –
AMIRP, com sede a Rua Paulo Barbosa, nº 147 – sobre-
loja 09 – salas 09/10, Centro – Petrópolis-RJ, Inscrições
nºs: 004763-5 e 004764-3. (Proc. nº 71295/2000)

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
26 de novembro de 2001.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

(Reproduzida por ter saído incompleta no D.O. de 27/11/2001)

PORTARIA Nº 934 de 24 de setembro de 2002

O Prefeito Municipal de Petrópolis, usando de
suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, de acordo com o disposto no
Art. 150, Inciso VI, “c” da Constituição Federal, c/c o Art.
46, Inciso III, da Consolidação da Legislação Tributária do
Município de Petrópolis, efetuada pelo Decreto nº 395,
de 11/07/2002, IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, a partir do
Exercício de 2002, ao Centro de Yoga e Yogaterapia de
Petrópolis, com sede a Rua Santos Dumont, 178, Centro,
Petrópolis, RJ, Inscrição nº 7797. (Proc. nº 60773/2002)

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

PORTARIA Nº 935 de 24 de setembro de 2002

O Prefeito Municipal de Petrópolis, usando de
suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, de acordo com o disposto
no Art. 150, Inciso VI, “c” da Constituição Federal,
c/c o Art. 46, Inciso III da Consolidação da Legislação
Tributária do Município de Petrópolis, efetuada pelo
Decreto nº 395, de 11/07/2002, IMUNIDADE TRI-
BUTÁRIA, a partir do Exercício de 2002, à Irmãs Fran-
ciscanas de Santa Maria dos Anjos, com sede a Rua
Mosela n° 1724 e Rua B L/27, Parque Residencial
Mosela, Petrópolis, RJ, Inscrições nºs: 555333 e
051816. (Proc. nº 61610/2002)

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

PORTARIA Nº 936 de 24 de setembro de 2002

O Prefeito Municipal de Petrópolis, usando de
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 3.884/
77, c/c as de nºs: 4.692/90, 4.980/92, 5.160/94,
5.370/97, 5.474/99, 5.595/00, 5.815/01 e Decre-
tos nºs: 431/95, 319/99 e 512/00, a Funcionária
abaixo relacionada, para exercer a Função Gratificada
de Diretor Geral de Unidade Escolar, na Divisão de
Assuntos Educacionais, do Departamento de Educa-
ção, da Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
16/09/2002.

– MAGDA BRAGA ZANATTA BASTOS – mat. n° 14713-
3 – Índice 1.0

– E. M. Taquaril (Proc. n° 11736/2002)

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

PORTARIA Nº 937 de 24 de setembro de 2002

O Prefeito Municipal de Petrópolis, usando de
suas atribuições legais,

RESOLVE alterar a composição da COMISSÃO EXE-
CUTIVA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE/
ERRADICAÇÃO DO AEDES AEGYPT, designada pela
Portaria nº 314 de 16/05/97, alterada pela Portaria n°
247 de 20/04/01, a saber:

– JOÃO WERNECK DE CARVALHO FILHO
– Direção máxima da Saúde – SSA

– LUZINETE BATISTA MACEDO DE FARIA
– Coordenadora Municipal do PEAa – SSA

– SILMAR LEITE FORTES
– Vigilância Epidemiológica da Dengue / FMS

– VIRGÍNIA MARIA GONÇALVES ROCHA
– Educação em Saúde / FMS

– PAULO ROBERTO MUSSEL
– Entomologia / SSA

– RONALDO DE MORAES BATISTA
– Área de Operação de Campo – SSA

– WALDOMIRO RIBEIRO
– Conselho Municipal de Saúde

– MARIA CECÍLIA DUARTE NAHN
– Educação

– MARCOS JOSÉ MARQUES NOVAES
– Saneamento/Infra-estrutura

– MIRIAN BOTELHO DE OLIVEIRA
– Políticas de Saúde

– MARCO ANTÔNIO VITAL
– Coordenadoria de Defesa Civil e Proteção Ambiental

– JOSÉ CARLOS MARQUES
– Universidade Católica de Petrópolis

– ANTÔNIO LUIZ CHAVES GONÇALVES
– Faculdade de Medicina de Petrópolis

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em
24 de setembro de 2002.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os Srs. e Sras. Conselheiros
do CMOP, Efetivos e Suplentes, a comparecer a
reunião Ordinária que terá lugar na quarta-
feira, dia 02 de Outubro de 2002, às 18h30,
no Teatro do Centro de Cultura, Praça Viscon-
de de Mauá, com a seguinte OD:

a) OP 2002: Relatórios e programação da visita
aos locais;

b) Placas indicativas de Obras do OP;

c) OP 2003: andamento;

d) Orçamento Geral para 2003; exposição do
ASPRO;

e) outros assuntos, a critério do Coordenador.

Petrópolis 17/09/2002

PHILIPPE GUEDON
COP/SEG

PORTARIA Nº 695/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Atendente de Creche do Q.P., RA-
QUEL DE CARVALHO, matrícula nº 17040-2, perfazen-
do um total de 731 (setecentos e trinta e um) dias.

– 731 (setecentos e trinta e um) dias de serviço presta-
do à esta Prefeitura para efeito de disponibilidade e
triênios nos termos do Art. 65, Incisos I e III e Art.
109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4102/
82, no período de 12/07/99 a 11/07/01 (sob o
regime da CLT). (Proc. n° 11.312/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 696/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço
abaixo discriminado, do Professor I do Q.P., MARILEI
DA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 17610-9, perfa-
zendo um total de 1.927 (hum mil novecentos e
vinte e sete) dias.

– 1.927 (hum mil novecentos e vinte e sete) dias de
serviço prestado na Fundação Municipal de Saúde
para efeito de disponibilidade e triênios nos termos
do Art. 65, Incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/
77 c/c Art. 7º da Lei nº 4102/82, no período de 15/
01/97 a 25/04/02 (sob o regime da CLT na função
de Técnico de Apoio Administrativo). (Proc. n°
11.322/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 697/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, conceder nos termos do Art. 80 da Lei
nº 3.884/77, 120 (cento e vinte) dias de licença ges-
tante às servidoras abaixo relacionadas:

– CARLA FERREIRA DIAS, Professor I do Q.P., matrícula nº
14551-3, a partir de 28/08/02. (Proc. nº 10.936/02)

– CARLA ADRIANA ROSA ROSSI PORTELLA, Professor
I do Q.P., matrícula nº 08182-5, a partir de 02/09/
02. (Proc. nº 11.163/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 698/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, conceder nos termos do Art. 83 da Lei
nº 3.884/77, licença sem vencimentos pelo período
de 02 (dois) anos aos servidores abaixo relacionados:

– MARILAC PITZER, Professor I do Q.P., matrícula nº
11359-0, a partir de 30/08/02. (Proc. nº 11.052/02)

– VÂNIA NICOLAU DE OLIVEIRA, Técnico Administra-
tivo do Q.P., matrícula nº 11480-4, a partir da data
de publicação. (Proc. nº 11.093/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 699/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, conceder nos termos do Art. 75, Pará-
grafo 1º da Lei nº 3.884/77, 60 (sessenta) dias de
licença para tratamento de saúde ao Professor II do
Q.P., CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO, matrícula nº 06355-
0, a partir de 28/08/02. (Proc. nº 10.886/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 700/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 402/97 no
que se refere a contagem em dobro de 180 (cento e
oitenta) dias de licenças prêmios não usufruídas de MÁR-
CIA VALÉRIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA, matrícula nº
08264-3, Professor I do Q.P. (Proc. nº 10.982/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 701/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, determinar que o Fiscal de Atividades
Municipais do Q.P., BRUNO FERNANDO VON MONTFORT
COELHO, matrícula nº 10806-5, passe a ter exercício na
Procuradoria Geral, a partir de 16/09/02.

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 702/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Merendeira do Q.P., CLENILDA DE
FÁTIMA DA SILVA, matrícula nº 16869-6, perfazendo
um total de 731 (setecentos e trinta e um) dias.

– 731 (setecentos e trinta e um) dias de serviço presta-
do à esta Prefeitura para efeito de disponibilidade e
triênios nos termos do Art. 65, Incisos I e III e Art.
109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4102/
82, no período de 30/04/99 a 29/04/01 (sob o
regime da CLT). (Proc. n° 11.859/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 703/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Atendente de Creche do Q.P.,
MARY TEIXEIRA, matrícula nº 17131-0, perfazendo
um total de 914 (novecentos e quatorze) dias.

– 914 (novecentos e quatorze) dias de serviço presta-
do à esta Prefeitura para efeito de disponibilidade e
triênios nos termos do Art. 65, Incisos I e III e Art.
109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4102/
82, no período de 12/04/96 a 11/10/96 (sob o
regime da CLT). (Proc. n° 11.742/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 704/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Atendente de Creche do Q.P.,
MÁRCIA DE SOUZA GOMES, matrícula nº 17249-9,
perfazendo um total de 706 (setecentos e seis) dias.

– 706 (setecentos e seis) dias de serviço prestado à
esta Prefeitura para efeito de disponibilidade e triê-
nios nos termos do Art. 65, Incisos I e III e Art. 109
da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4102/82, no
período de 08/10/99 a 12/09/01 (sob o regime da
CLT). (Proc. n° 11.933/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 705/02 de 20 de setembro de 2002

O Secretário de Administração e de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE, conceder nos termos do Art. 80 da Lei
nº 3.884/77, 120 (cento e vinte) dias de licença ges-
tante a Médica Ginecologista do Q.P. do INPAS (SEMESP),
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BASILE LIMA, matrícula nº
1060-0, a partir de 05/09/02. (Proc. nº 11.315/02)

Gabinete da Secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, em 20 de setembro de 2002.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 764/2002
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 39/2002, livro B-15, fls. 105/
106. Processo Administrativo nº 2960/2002. Termo
Aditivo ao Contrato de Execução de Obras lavrado
sob o nº 32/02, livro B-14 entre si celebram o Municí-
pio de Petrópolis e ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVI-
ÇOS LTDA. Tem por objetivo contemplar acréscimos e
alterações nos serviços inicialmente previstos, confor-
me planilha demonstrativa re-ratificada da Secretaria
de Obras, anexa ao processo, que faz parte integrante
do presente Termo Aditivo. O valor do aditamento é
de R$ 152.000,00. Programa de Trabalho nº
21.01.16.482.0055.1048.4490.51.00 e Nota de
Empenho nº 210752 da Secretaria de Obras. Aos
nove dias do mês de setembro de dois mil e dois.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 813/2002
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 45/2002, livro B-15, fls. 121/
124. Processo Administrativo nº 28016/2002. Con-
trato de Execução de Obras que entre si fazem o Mu-
nicípio de Petrópolis e de outro, a firma CONSTRUTO-
RA HAMSUTTER S/C LTDA. O objeto é a EXECUÇÃO
DE ESTABILIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DE EN-
COSTA NA RUA CEARÁ – QUITANDINHA – PETRÓPO-
LIS/RJ. O prazo para conclusão é de 90 (noventa) dias
corridos. O valor global de R$ 94.352,50 (noventa e
quatro mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e cin-
qüenta centavos). P. de Trabalho nº 10.01.15.451.
0066.1050.4490.51.00 fonte 025 e Nota de Empe-
nho n° 100426 do Gabinete do Prefeito. Aos dezes-
sete dias do mês de setembro de dois mil e dois.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 814/2002
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 46/2002, livro B-15, fls. 125/
126. Processo Administrativo nº 27317/2002. Termo
Re-Ratificação ao Contrato de Execução de Obras, lavra-
do sob o nº 24/2002, no livro B-15, que entre si fazem
o Município de Petrópolis e ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA.
Tem por objetivo re-ratificar a Cláusula Terceira do Con-
trato original, que passa ter a seguinte redação: “CLÁ-
USULA TERCEIRA: Pela execução do objeto deste Con-
trato, a Contratada receberá o valor global de R$
394.457,27 (trezentos e noventa e quatro mil, quatro-
centos e cinqüenta e sete reais e vinte e sete centavos),
que serão pagos através de medições quinzenais em até
30 (trinta) dias após o aceite das mesmas.”. Aos dezes-
sete dias do mês de setembro de dois mil e dois.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 817/2002
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 20/2002, livro F-13, fls. 82/
83. Processo Administrativo nº 11054/2001. Contra-
to de Comodato que entre si fazem, de um lado, o
Município de Petrópolis e de outro, ABRIGO SÃO
JOSÉ BENTO COTTOLENO. O objeto é o empréstimo
de 18 (dezoito) camas hospitalares usadas, em bom
estado de conservação, de propriedade do
Comodante, conforme foi solicitado no ofício 610/
01, originado da Secretaria de Programas Sociais e
devidamente tombadas pelo Departamento de Supri-
mentos, Patrimônio e Serviços Gerais sob os seguintes
números: 49.701 a 49.718. O prazo é indetermina-
do podendo ser rescindido a qualquer tempo por
ambas as partes, independentemente de qualquer
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notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Aos
dezenove dias do mês de setembro de dois mil e dois

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 820/2002
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 15/2002, livro C-6, fls. 39/
41. Processo Administrativo nº 10230/2002. Contra-
to de Fornecimento, que entre si fazem, o Município
de Petrópolis e CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS,
VERDURAS E LEGUMES LTDA. O objeto é o forneci-
mento de GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA
AS CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS,
mantidas pela P.M.P., conforme especificado na pro-
posta. Vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses conta-
dos da data de sua assinatura. O valor global de R$
45.438,60 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e trin-
ta e oito reais e sessenta centavos). Programa de Tra-
balho nº 16.01.12.306.0022.2079.3390.30.00 fon-
te 000, Nota de Empenho nº 160366 da Secretaria
de Educação e Esportes. Aos dezenove dias do mês
de setembro de dois mil e dois.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 821/2002
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 21/2002, livro F-13, fls. 84/
85. Processo Administrativo nº 5759/2002. Termo de
Cessão de Uso que fazem o Município de Petrópolis e
o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, 29A ZONA ELEITORAL, PETRÓPOLIS.
O objeto da presente Cessão de Uso são as instala-
ções que sediavam a sala de musculação da Guarda
Municipal, localizada no Palácio Rio Negro, sito à Ave-
nida Koeler, 255, Centro, Petrópolis, para armazena-
mento e manuseio das Urnas Eletrônicas da 29a Zona
Eleitoral. A presente cessão de uso se faz em caráter
gratuito. Vigorará no período entre 22/09/2002 a
04/11/2002. Aos dezenove dias do mês de setembro
de dois mil e dois.

RICARDO JOSÉ BERNARDES PINTO
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 26/02
Processo nº 237/02

Contratação de empreiteira para construção de
um novo anexo na E. M. João Kopke. Valor total: R$
586.786,56

Licitação: modalidade Tomada de Preços – Art.
23, I, “b”, Lei 8666/93.

Autorizo a licitação.

Em 15/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo nº 274/02

Contratação de empreiteira para construção de
Unidade Escolar, no terreno em frente à E. E. José
Bonifácio. Valor total: R$ 1.487.710,21

Licitação: modalidade Tomada de Preços – Art.
23, I, “b”, Lei 8666/93.

Autorizo a licitação.

Em 15/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 442/02

Conserto de Projetor Multimídia PROXIMA. Valor
total: R$ 320,00.

Dispensa de licitação – Art.24, II da Lei 8.666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 16/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 416/02

Contratação do serviço de locução, para a Sema-
na da Pátria. Valor total: R$ 380,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei 8.666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 20/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 426/02

Compra de uma coroa de flores para abertura da
Semana da Pátria. Valor total: R$ 250,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 16/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 414/02

Serviço de sonorização completo com amplifica-
dores para violões e demais instrumentos de cordas, 4
retornos, 6 microfones (3 sem fio), multiefeito para
voz e aparelho para CD e fita K7 para Evento de
Comemoração ao Dia da Pátria, a ser realizado no dia
07 de setembro de 2002 no Palácio de Cristal e servi-
ço de sonorização completo com 5 microfones (2 sem
fio e 2 de mesa), multiefeito para voz e aparelho para
CD e fita K7 para a Gincana Petropolitana do Saber, a
ser realizada no dia 25 de setembro de 2002 no
Palácio de Cristal. – Valor total: R$ 980,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei n° 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 23/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 382/02

Contratação de um ônibus para levar equipes
petropolitanas de Handebol Masculino, Handebol
Feminino e Futsal Masculino que irão representar a
cidade em competições intermunicipais a serem reali-
zadas nos municípios de Cordeiro, Anta e Sapucaia
a partir do mês de julho do presente ano. Valor total:
R$ 1.560,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 26/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 407/02

Contratação de serviço de sonorização para co-
memorações da Semana da Pátria. Valor total: R$
2.900,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 07/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 416/02

Contratação de serviço de locução para comemo-
rações da Semana da Pátria. Valor total: R$ 380,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 20/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 355/02

Atendimento à crianças do Centro Educativo
Giovane Canavense, através do Serviço de Educação e
Organização Popular – SEOP. Valor total: R$ 10.000,00.

Autorizo o solicitado.

Em 12/07/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 399/02

Introdução ao atletismo no Programa de Inicia-
ção Desportiva (PID) e Associação de Apoio às se-
guintes Escolas: E. M. Prof. Amadeu Guimarães, E.
M. Santa Maria Goretti e E. M. do Clube dos Direto-
res Lojistas de Petrópolis. Valor total para cada Escola:
R$ 11.200,00.

Autorizo o solicitado.

Em 23/07/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 363/2002

Conexão via rádio de acesso à Internet junto a
um Provedor de acesso. Valor da taxa de instalação:
R$ 810,00, mais seis parcelas de R$ 270,00, totali-
zando R$ 1620,00.

Dispensa de licitação – Art. 24, II da Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 02/07/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 364/02

Contratação de empreiteira para execução de
obras na E. M. de Nogueira, situada à Avenida Leo-
poldina, n° 561, Nogueira, Petrópolis/RJ. Valor total:
R$ 14.957,36.

Dispensa de licitação – Art. 24, I da Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 20/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Processo n° 410/02

Realização do projeto “Samba Criança da Cidade
Imperial”, que contará com a participação dos alunos
de 5 Escolas da Rede Municipal de Ensino. Valor inici-
al: R$ 6.300,00 – Valor mensal: R$ 2.500,00, ou
seja, R$ 10.000,00 a ser pago em 4 parcelas de R$
2.500,00.

Inexigibilidade de licitação – Art. 25 “caput” da
Lei 8666/93.

Autorizo o solicitado.

Em 19/08/02.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

A S S I N A T U R A S  �  2 2 4 6 . 8 4 5 7



PETRÓPOLIS        ANO X      Nº 1649
25/9/2002       QUARTA-FEIRA 7P O D E R  E X E C U T I V O

D I Á R I O  O F I C I A L
Reprodução internet

Extrato de Termo n° 19/2002. Fls. 33/34. Livro B
–1. Processo Administrativo n° 399/02. Convênio
que entre si fazem o Município de Petrópolis, através
do Fundo Municipal de Educação e a E. M. Santa
Maria Goretti. Objeto: o objeto do presente é a intro-
dução do Atletismo no Programa de Iniciação Des-
portiva – PID, desenvolvido pela Coordenadoria de
Esporte e Lazer. Para arcar com as despesas decorren-
tes do presente convênio, a convenente repassará à
conveniada uma subvenção, no valor total de R$
11.200,00 (onze mil e duzentos reais), conforme
projeto básico elaborado pelo convenente. A conve-
niada receberá no ato da assinatura deste convênio a
1ª Parcela da subvenção prevista na cláusula segun-
da, equivalente a 1/5 do orçamento previsto, no
valor de R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta
reais). O restante da subvenção prevista na cláusula
segunda será repassado em mais quatro parcelas
mensais iguais a primeira, até o último dia de cada
mês. A conveniada prestará contas, mensalmente,
dos valores gastos, até o último dia de cada mês. Os
repasses serão feitos através de depósito na conta a
ser informada pela conveniada. Este convênio vigora-
rá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. Para fazer face às despesas deste convê-
nio, o Município possui saldo orçamentário no Pro-
grama de Trabalho n° 12.361.0024.2.092 3390.
39.00 Fonte 000, Nota de Empenho n° 884/Global.
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Extrato de Termo n° 20/2002. Fls. 35/36. Livro B
–1. Processo Administrativo n° 399/02. Convênio
que entre si fazem o Município de Petrópolis, através
do Fundo Municipal de Educação e a E. M. Professor
Amadeu Guimarães. Objeto: o objeto do presente é
a introdução do Atletismo no Programa de Iniciação
Desportiva – PID, desenvolvido pela Coordenadoria
de Esporte e Lazer. Para arcar com as despesas decor-
rentes do presente convênio, a convenente repassa-
rá à conveniada uma subvenção, no valor total de R$
11.200,00 (onze mil e duzentos reais), conforme
projeto básico elaborado pelo convenente. A conve-
niada receberá no ato da assinatura deste convênio a
1ª Parcela da subvenção prevista na cláusula segun-
da, equivalente a 1/5 do orçamento previsto, no
valor de R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta
reais). O restante da subvenção prevista na cláusula
segunda será repassado em mais quatro parcelas
mensais iguais a primeira, até o último dia de cada
mês. A conveniada prestará contas, mensalmente,
dos valores gastos, até o último dia de cada mês. Os
repasses serão feitos através de depósito na conta a
ser informada pela conveniada. Este convênio vigora-
rá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura. Para fazer face às despesas deste convê-
nio, o Município possui saldo orçamentário no Pro-
grama de Trabalho n° 12.361.0024.2.092 3390.
39.00 Fonte 000, Nota de Empenho n° 883/Global.
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Extrato de Termo n° 21/2002. Fls. 37/38. Livro B
–1. Processo Administrativo n° 399/02. Convênio
que entre si fazem o Município de Petrópolis, através
do Fundo Municipal de Educação e a E. M. do Clube
dos Diretores Lojistas de Petrópolis. Objeto: o objeto
do presente é a introdução do Atletismo no Progra-
ma de Iniciação Desportiva – PID, desenvolvido pela
Coordenadoria de Esporte e Lazer. Para arcar com as
despesas decorrentes do presente convênio, a con-
venente repassará à conveniada uma subvenção, no
valor total de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos
reais), conforme projeto básico elaborado pelo con-
venente. A conveniada receberá no ato da assinatura
deste convênio a 1ª Parcela da subvenção prevista na
cláusula segunda, equivalente a 1/5 do orçamento
previsto, no valor de R$ 2.240,00 (dois mil duzentos
e quarenta reais). O restante da subvenção prevista
na cláusula segunda será repassado em mais quatro
parcelas mensais iguais a primeira, até o último dia de

cada mês. A conveniada prestará contas, mensal-
mente, dos valores gastos, até o último dia de cada
mês. Os repasses serão feitos através de depósito na
conta a ser informada pela conveniada. Este convê-
nio vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. Para fazer face às despesas deste con-
vênio, o Município possui saldo orçamentário no
Programa de Trabalho n° 12.361.0024.2.092 3390.
39.00 Fonte 000, Nota de Empenho n° 882/Global.
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes

Extrato do Termo n° 22/2002. Fls. 39. Livro B –
1. Processo Administrativo n° 355/02. Convênio que
entre si fazem o Município de Petrópolis, através do

Fundo Municipal de Educação e o Serviço de Educa-
ção e Organização Popular – SEOP. O objeto do con-
vênio é o atendimento à crianças do Centro Educati-
vo Giovane Canavense, através do Serviço de Educa-
ção e Organização Popular – SEOP, que para tanto,
será disponibilizado o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), a ser desembolsado pela convenente, atra-
vés do Fundo Municipal de Educação, a ser pago em
uma só parcela. Este convênio vigorará por um prazo
de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatu-
ra. Para fazer face às despesas decorrentes deste con-
vênio o Município possui saldo orçamentário no Pro-
grama de Trabalho n° 12.365.0022.2.086 3.3.90.
39.00, Fonte 000 e Nota de Empenho n° 791. Aos
trinta dias do mês de agosto de dois mil e dois.

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR
Secretário de Educação e Esportes
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PORTARIA Nº 323/02 DREHP de 14 de agosto de 2002

O Diretor-Presidente, usando de suas atribuições
legais.

RESOLVE, ceder à Secretária de Administração e
Reestruturação do Estado do Rio de Janeiro, o servi-
dor CLAUDINEI CONSTANTINO PORTUGAL, Técnico
de Apoio Administrativo, matrícula nº 2465, a partir
de 13/05/2002, sem ônus para esta Fundação, con-
forme Processo nº 9402/02.

AFONSO EDUARDO DE RESENDE CHAVES
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 375/02 de 20 de setembro de 2002

O Diretor-Presidente da Fundação Municipal de
Saúde, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE, cessar os efeitos da portaria nº 288/02
de 28/06/02, que concedeu licença prêmio no perío-
do de 09/09/02 a 08/12/02 ao servidor LUIS CARLOS
PIZANO – matrícula nº 1231. (Proc.: 02794/02)

AFONSO EDUARDO DE RESENDE CHAVES
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 376/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE conceder nos termos do art. 75 da Lei
nº 3884/77, licença para tratamento de Saúde, aos
servidores abaixo relacionados:

– 30 (trinta) dias, a partir de 07/09/02 à MORGANA
VIEIRA CUNHA – Auxiliar de Enfermagem, matrícula
nº 4689, lotada no HMNSE. (Proc.: 02965/02)

– 30 (trinta) dias, a partir de 30/08/02 à MARIA EVA
GONÇALVES DE OLIVEIRA – Auxiliar de Serviços Inter-
nos e Externos, matrícula nº 4234, lotada no HAC.
(Proc.: 02840/02)

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 377/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, do Médico do Q.P., HELIO SEBASTIÃO
BELINHA DE SÁ, matrícula nº 3995, perfazendo um
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total de 1.766 (hum mil setecentos e sessenta e seis)
dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica contido
nos autos do processo administrativo nº 02887/02.

– 1.766 (hum mil setecentos e sessenta e seis) dias de
serviços prestados à esta Fundação Municipal de
Saúde, para efeito de disponibilidade e triênios nos
termos do Art. 65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº
3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4.102/82, no período
de 08/05/95 a 10/03/00, sob o regime CLT na fun-
ção de Médico.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 378/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Médica do Q.P., ELIANE MARIA
FELICETTI, matrícula nº 2223, perfazendo um total de
774 (setecentos e setenta e quatro) dias, conforme
parecer da Assessoria Jurídica contido nos autos do
processo administrativo nº 02924/02.

– 774 (setecentos e setenta e quatro) dias de serviços
prestados ao Hospital Municipal de Petrópolis, para
efeito de disponibilidade e triênios nos termos do Art.
65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art.
7º da Lei nº 4.102/82, no período de 03/12/88 a 16/
01/91, sob o regime CLT na função de Médica.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 379/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abaixo
discriminado, da Agente de Apoio Administrativo do
Q.P., REGINA MARIA DELAGE, matrícula nº 4911, perfa-
zendo um total de 2.719 (dois mil setecentos e dezenove)
dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica contido
nos autos do processo administrativo nº 02894/02.

– 2.111 (dois mil cento e onze) dias de serviços pres-
tados à Prefeitura de Petrópolis, no período de 17/
04/83 a 28/01/89, sob o regime CLT na função de
Operadora de Teletipo; 608 (seiscentos e oito) dias
de serviços prestados à esta Fundação Municipal de
Saúde, no período de 01/10/98 a 31/05/00, na
função de Agente de Apoio Administrativo, para
efeito de disponibilidade e triênios nos termos do
Art. 65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/
c Art. 7º da Lei nº 4.102/82.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 380/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Enfermeira do Q.P., ELIZABETH
BORGES DE LIMA, matrícula nº 1151, perfazendo um
total de 618 (seiscentos e dezoito) dias, conforme
parecer da Assessoria Jurídica contido nos autos do
processo administrativo nº 02821/02.

– 618 (seiscentos e dezoito) dias de serviços prestados
ao Hospital Municipal Dr. Nelson de Sá Earp, para
efeito de disponibilidade e triênios nos termos do Art.
65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art.
7º da Lei nº 4.102/82, no período de 22/04/91 a 31/
12/92, sob o regime CLT na função de Enfermeira.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 381/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, do Médico do Q.P., JOSÉ LUIZ MA-
CHADO ABRANTES, matrícula nº 4570, perfazendo
um total de 1.064 (hum mil e sessenta e quatro) dias,
conforme parecer da Assessoria Jurídica contido nos
autos do processo administrativo nº 02823/02.

– 1.064 (hum mil e sessenta e quatro) dias de serviços
prestados à esta Fundação Municipal de Saúde, para
efeito de disponibilidade e triênios nos termos do Art.
65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art.
7º da Lei nº 4.102/82, no período de 01/02/95 a 31/
12/97, sob o regime CLT na função de Médico.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 382/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Auxiliar de Serviços Internos e Ex-
ternos do Q.P., MARIA APARECIDA GOMES NOGUEI-
RA, matrícula nº 4186, perfazendo um total de 2.371
(dois mil trezentos e setenta e um) dias, conforme
parecer da Assessoria Jurídica contido nos autos do
processo administrativo nº 02800/02.

– 2.371 (dois mil trezentos e setenta e um) dias de
serviços prestados ao Hospital Municipal Dr. Nelson
de Sá Earp, para efeito de disponibilidade e triênios
nos termos do Art. 65, incisos I e III e Art. 109 da Lei
nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4.102/82, no
período de 01/01/92 a 30/06/98, sob o regime CLT
na função de Auxiliar de Lavanderia.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 383/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abaixo
discriminado, da Agente de Apoio Administrativo do
Q.P., ANA MARIA DIAS DE CARVALHO, matrícula nº
5539, perfazendo um total de 790 (setecentos e noven-
ta) dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica contido
nos autos do processo administrativo nº 02766/02.

– 790 (setecentos e noventa) dias de serviços prestados
à Fundação Cultural Petrópolis, para efeito de dispo-
nibilidade e triênios nos termos do Art. 65, incisos I e
III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº
4.102/82, no período de 25/04/00 a 24/06/02, sob
o regime Estatutário, na função de Recepcionista.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 384/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abaixo
discriminado, da Auxiliar de Serviços Internos e Externos
do Q.P., ALZIRA DE AQUINO COSTA, matrícula nº 3937,
perfazendo um total de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica con-
tido nos autos do processo administrativo nº 02756/02.

– 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de serviços pres-
tados à esta Fundação Municipal de Saúde, para efeito
de disponibilidade e triênios nos termos do Art. 65,
incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da
Lei nº 4.102/82, no período de 01/02/99 a 31/01/00,
sob o regime CLT, na função de Auxiliar de Balcão.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 385/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Auxiliar de Imobilização do Q.P.,
ANDREA RITTMEYER, matrícula nº 4372, perfazendo
um total de 3.226 (três mil duzentos e vinte e seis)
dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica contido
nos autos do processo administrativo nº 02283/02.

– 3.226 (três mil duzentos e vinte e seis) dias de
serviços prestados no Hospital Municipal Dr. Nelson
de Sá Earp, para efeito de disponibilidade e triênios
nos termos do Art. 65, incisos I e III e Art. 109 da Lei
nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4.102/82, no
período de 03/03/91 a 03/01/00, sob o regime
CLT, na função de Auxiliar de Enfermagem.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 386/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abaixo
discriminado, da Agente de Apoio Administrativo do
Q.P., ANA MARIA GARCIA LOPES, matrícula nº 2347,
perfazendo um total de 1.197 (hum mil cento e noventa
e sete) dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica con-
tido nos autos do processo administrativo nº 02602/02.

– 742 (setecentos e quarenta e dois) dias de serviços
prestados à Prefeitura de Petrópolis, sob o regime CLT
na função de Visitador Comunitário, no período de
15/03/86 a 27/03/87 e no período de 01/07/93 a
30/06/94 sob o regime CLT na função de Mãe
Crecheira; 455 (quatrocentos e cinqüenta e cinco)
dias de serviços prestados à Companhia Municipal de
Desenvolvimento de Petrópolis, sob o regime CLT na
função de Atendente de Creche, no período de 01/
04/92 a 30/06/93, para efeito de disponibilidade e
triênios nos termos do Art. 65, incisos I e III e Art. 109
da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da Lei nº 4.102/82.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 387/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abaixo
discriminado, da Auxiliar de Laboratório do Q.P., CATIA
REGINA RODRIGUES BITTENCOURT FERNANDES, matrí-
cula nº 4524, perfazendo um total de 730 (setecentos e
trinta) dias, conforme parecer da Assessoria Jurídica con-
tido nos autos do processo administrativo nº 02757/02.

– 730 (setecentos e trinta) dias de serviços prestados à
esta Fundação Municipal de Saúde, para efeito de
disponibilidade e triênios nos termos do Art. 65,
incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º
da Lei nº 4.102/82, nos períodos de 23/02/96 a
22/02/97 e de 02/01/99 a 01/01/00, sob o regime
CLT, na função de Agente em Serviço de Saúde.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 388/02 DRHP de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abaixo
discriminado, da Auxiliar de Enfermagem do Q.P., ELIANE
RUIS FRUTUOSO GOMES, matrícula nº 4710, perfazen-
do um total de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
conforme parecer da Assessoria Jurídica contido nos autos
do processo administrativo nº 02872/02.

– 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de serviços pres-
tados à esta Fundação Municipal de Saúde, para efeito
de disponibilidade e triênios nos termos do Art. 65,
incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/77 c/c Art. 7º da
Lei nº 4.102/82, no período de 02/01/99 a 31/12/99,
sob o regime CLT, na função de Auxiliar de Enfermagem.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa
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PORTARIA Nº 389/02 DRHP de 07 de Agosto de 2002.

O Diretor-Presidente da Fundação Municipal de
Saúde, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE, nos termos da solicitação levada a efei-
to nos autos do Ofício nº 643 – SMS/PSF, datado de
16/09/02, e seu consequente deferimento, alterar a
carga horária, a partir de 01/08/02, da servidora CLAU-
DIA CARVALHO RESPEITA DA MOTTA, matrícula nº
3816, para 40 (quarenta) horas semanais, com exercí-
cio no PSF do Jardim Salvador, nos termos da Lei nº
5169/95 c/c Lei nº 5500/99.

AFONSO EDUARDO DE RESENDE CHAVES
Diretor-Presidente

PORTARIA No 390/02 DRHP de 23 de setembro de 2002

O Diretor-Presidente da Fundação Municipal de
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE,
tornar sem efeito o boletim de publicação nº 367/02
de 09/09/02 publicado no Diário Oficial nº 1642 de
14/09/02.

AFONSO EDUARDO DE RESENDE CHAVES
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 391/02 DRHP de 24 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, da Enfermeira do Q.P., SOLANGE
BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nº 1351, perfa-
zendo um total de 511 (quinhentos e onze) dias,
conforme parecer da Assessoria Jurídica, contido nos
autos do processo administrativo nº 02852/02.

– 511 (quinhentos e onze) dias de serviços presta-
dos ao Hospital Municipal Dr. Nelson de Sá Earp,
para efeito de disponibilidade e triênios nos termos
do Art. 65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/
77 c/c Art. 7º da Lei nº 4.102/82, no período de
22/04/91 a 15/09/92, sob o regime CLT na função
de Enfermeira.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 392/02 DRHP de 24 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE, mandar contar o tempo de serviço abai-
xo discriminado, do Motorista do Q.P., VALTER HANG
FILHO, matrícula nº 2677, perfazendo um total de
1.032 (hum mil e trinta e dois) dias, conforme parecer
da Assessoria Jurídica, contido nos autos do processo
administrativo nº 02968/02.

– 487 (quatrocentos e oitenta e sete) dias de serviços
prestados à Prefeitura de Petrópolis, sob o regime
CLT, na função de Ajudante de Ambulância, no
período de 01/09/93 a 31/12/94; 545 (quinhentos
e quarenta e cinco) dias de serviços prestados à esta
Fundação Municipal de Saúde, sob o regime CLT, na
função de Auxiliar de Serviços Internos e Externos,
no período de 02/01/95 a 30/06/95 e na função
de Motorista, no período de 03/07/95 a 02/07/96,
para efeito de disponibilidade e triênios nos termos
do Art. 65, incisos I e III e Art. 109 da Lei nº 3.884/
77 c/c Art. 7º da Lei nº 4.102/82.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 393/02 DRHP de 24 de setembro de 2002.

O Diretor-Presidente da Fundação Municipal de
Saúde, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE, conceder, conforme parecer da Asses-
soria Jurídica, contido nos autos do processo adminis-
trativo nº 01061/02, nos termos do art. 70, IV da Lei
3.884/77, Licença Sem Vencimentos, no período de
28/02/02 a 27/02/03, ao servidor GUSTAVO GLADS-

TONE DUMARD GUIMARÃES – Médico Cirurgião
Geral, matrícula nº 3593, lotado no HMNSE.

AFONSO EDUARDO DE RESENDE CHAVES
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 692/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais e de
acordo com parecer da Assessoria Jurídica, contida no
Processo nº 01821/02,

RESOLVE rescindir, a pedido, com base no Art.481,
da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho, o contra-
to de trabalho da Agente em Serviço de Saúde da
Dengue, BIANCA DE ÁVILA MUSSEL – matrícula nº
5442, a partir de 03/07/02.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 693/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais e de
acordo com parecer da Assessoria Jurídica, contida no
Processo nº 01683/02,

RESOLVE rescindir, a pedido, com base no Art.481,
da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho, o contra-
to de trabalho da Agente em Serviço de Saúde da
Dengue, FERNANDA NICOLAY BAPTISTA DA SILVA –
matrícula nº 5432, a partir de 24/06/02.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 694/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais e de
acordo com parecer da Assessoria Jurídica, contida no
Processo nº 01684/02,

RESOLVE rescindir, a pedido, com base no Art.481,
da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho, o contra-
to de trabalho do Auxiliar de serviços Internos/exter-
nos (Agente de desratização), FRANCISCO MENDES
SOBRINHO – matrícula nº 5205, a partir de 16/06/02.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 695/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais e de
acordo com parecer da Assessoria Jurídica, contida no
Processo nº 01871/02,

RESOLVE rescindir, a pedido, com base no Art.481,
da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho, o contra-
to de trabalho da Agente em Serviço de Saúde da
Dengue, MARLEI SILVEIRA MATOS MACEDO – matrí-
cula nº 5529, a partir de 04/07/02.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 696/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE rescindir, a pedido, com base no Art.481,
da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho, o contra-
to de trabalho da Agente em Serviço de Saúde da
Dengue, PAULO CESAR PIRES MARCOLINO – matrícu-
la nº 5369, a partir de 08/07/02.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 697/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE rescindir, a pedido, com base no Art.481,
da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho, o contra-
to de trabalho da Agente em Serviço de Saúde da
Dengue, VÉPCERA CRISTINA VEIGA MILOSKI – matrí-
cula nº 5338, a partir de 06/06/02.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA No 698/02 de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear nos Termos da Lei 3884/77, c/c
as de nº 5169/95, 5500/99 e 5780/01, para ocupar o
cargo de Médico Traumato Ortopedista – S03j do Qua-
dro Permanente, os candidatos abaixo relacionados.

Candidato Class.

SERGIO CHIAINI VILLAR ......................................... 1
LEONARDO ROSA DA ROCHA ............................. 2
ALEXANDRE PIMENTEL DE ALENCAR .................... 3
LEONARDO MAZELI FRANCA ................................ 4
DESIREE TEIXEIRA COSTA ...................................... 5
CESAR AUGUSTO MENDES LEITE NADALUTTI ...... 6
EDSON DIDIMO LACERDA JUNIOR ....................... 7
JOAO CARLOS FERRAZ SPALA ............................... 8
JOSE ALEXANDRE CAMBRAIA .............................. 9

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA No 699/02 de 20 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear nos Termos da Lei 3884/77, c/c
as de nº 5169/95, 5500/99 e 5780/01, para ocupar o
cargo de Médico Intensivista Neo Natal – S03j do Qua-
dro Permanente, os candidatos abaixo relacionados.

Candidato Class.

ROSE FERNANDES DE PAIVA MELLO ...................... 1
FERNANDA MARINHO DE LIMA ........................... 2
ADRIANA BOTELHO DA SILVA ............................... 3
GISELE GUIMARAES DE SOUZA ............................ 4
ROBERTO AUDYR BARBOSA DA SILVA ................. 5
LUCIENE DE SOUZA BANDEIRA ............................ 6

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA No 703/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear nos termos da Lei 3884/77, c/
c as de nº 5169/95, 5500/99 e 5780/01, para ocu-
par o cargo de Médico Intensivista – S03j do Quadro
Permanente, os candidatos abaixo relacionados.

Candidato Class.

RAFAEL DIAS DE ALMEIDA .................................... 1
MARIA FERANDA PAVAO FERREIRA ..................... 2

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA No 704/02 de 23 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear nos termos da Lei 3884/77, c/
c as de nº 5169/95, 5500/99 e 5780/01, para ocu-
par o cargo de Médico Ginecologista / Obstetra – S03j
do Quadro Permanente, a candidata RITA DE CASSIA
DOS R. P. COTRIM, classificada em 126º lugar.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 706/02 de 24 de setembro de 2002

A Diretora Administrativa da Fundação Municipal
de Saúde usando de suas atribuições legais,
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RESOLVE exonerar a pedido SÉRGIO EDUARDO DE
MORAES, matrícula 4111, lotado no Hospital Alcides
Carneiro, a partir de 10/09/02, do cargo de Auxiliar de
Serviços Internos e Externos. (Processo nº 02836/02)

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

CONVOCAÇÃO

Fica convocada a servidora ALEXANDRA MARITZA
C. POAGUE – Agente de Apoio Administrativo,
matrícula nº 2451, portadora do CPF nº
076.229.947-90, a comparecer com urgência
em 48 horas na sede da Fundação Municipal de
Saúde de Petrópolis, na rua Vigário Corrêa, 1345,
Corrêas, sob pena de ficar caracterizado “ABAN-
DONO DE CARGO”, nos termos do art. 136 VI c/
c art. 142, II § 1º da Lei nº 3884/77.

Petrópolis, 20 de setembro de 2002

ANSELMO DIAS DE CARVALHO
Diretor do Depto de Recursos Humanos e Pessoal

CONVOCAÇÃO

Fica convocada a servidora ANDREA DA COS-
TA VELOSO –Médica, matrícula nº 2283, por-
tadora do CPF nº 991.205.267-68, a compa-
recer com urgência em 48 horas na sede da
Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis,
na rua Vigário Corrêa, 1345, Corrêas, sob
pena de ficar caracterizado “ABANDONO DE
CARGO”, nos termos do art. 136 VI c/c art.
142, II § 1º da Lei nº 3884/77.

Petrópolis, 20 de setembro de 2002

ANSELMO DIAS DE CARVALHO
Diretor do Depto de Recursos Humanos e Pessoal

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o funcionário RODRIGO MOREIRA
DE OLIVEIRA – Agente em serviço de saúde, ma-
trícula n° 5423, portador do CPF n° 105.062.107-
74, a comparecer com urgência em 48 horas na
sede da Fundação Municipal de Saúde de Petró-
polis, na rua Vigário Corrêa, 1345, Correas, sob
pena de ficar configurado “ABANDONO DE EM-
PREGO”, nos termos do art. 482, i, da CLT.

Petrópolis, 23 de setembro de 2002

ANSELMO DIAS DE CARVALHO
Diretor do Depto de Recursos Humanos e Pessoal

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Diretora Administrativa da Fundação Muni-
cipal de Saúde, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE, eliminar do Concurso Publico, Edi-
tal 001/99, o candidato GUSTAVO SALAMONDE
COSTA, classificado em 31º lugar para o cargo de
Médico Anestesiologista, por não ter compareci-
do ao Departamento de Recursos Humanos e
Pessoal de acordo com a convocação feita através
do Diário Oficial do Município.

Petrópolis, 20 de outubro de 2001.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Diretora Administrativa da Fundação Muni-
cipal de Saúde, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE, eliminar do Concurso Publico, Edi-
tal 001/99, o candidato MARCO ANTONIO DE O
APPOLINÁRIO, classificado em 127º lugar para o
cargo de Médico Ginecologista / Obstetra, por
não ter comparecido ao Departamento de Recur-
sos Humanos e Pessoal de acordo com a convoca-
ção feita através do Diário Oficial do Município.

Petrópolis, 20 de outubro de 2001.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica convocada a candidata SUELINDA ROJAS
GONÇALVES aprovada em Concurso Público, Edi-
tal 001/99, classificada em 128º lugar para o car-
go de Médico Ginecologista / Obstetra – S03j, a
comparecer no prazo de dois dias a partir da data
de publicação, ao Depto de Recursos Humanos e
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Pe-
trópolis, situada à rua Vigário Correa, 1345, Cor-
rêas, para encaminhamento de exame médico.

O não comparecimento no prazo determi-
nado, implicará na desclassificação da candidata.

Petrópolis, 20 de outubro de 2001.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica convocada a candidata BARBARA RENATA
DE SOUZA PINTO aprovada em Concurso Público,
Edital 001/99, classificada em 32º lugar para o
cargo de Médico Anestesiologista – S03j, a com-
parecer no prazo de dois dias a partir da data de
publicação, ao Depto de Recursos Humanos e
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Pe-
trópolis, situada à rua Vigário Correa, 1345, Cor-
rêas, para encaminhamento de exame médico.

O não comparecimento no prazo determi-
nado, implicará na desclassificação da candidata.

Petrópolis, 24 de setembro de 2002.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fica convocada a candidata ALESSANDRA
MENDELSKI PEREIRA aprovada em Concurso Pú-
blico, Edital 001/99, classificada em 129º lugar
para o cargo de Médico Ginecologista / Obstetra
– S03j, a comparecer no prazo de dois dias a
partir da data de publicação, ao Departamento
de Recursos Humanos e Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde de Petrópolis, situada à rua
Vigário Correa, 1345, Corrêas, para encaminha-
mento de exame médico.

O não comparecimento no prazo determi-
nado, implicará na desclassificação da candidata.

Petrópolis, 24 de setembro de 2002.

RONYE DE LOURDES P. DE SOUZA FARACO
Diretora Administrativa

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 018/02

Informamos que a T.P. acima referida, adiada ante-
riormente, que tem por objeto a REFORMA DO
PRONTO ATENDIMENTO E SERVIÇO AMBULA-
TORIAL E AMPLIAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE DA POSSE,
se realizará em 14/10/2002 às 10h30. Local: Rua

Vigário Correa, 1345, Correas, Petrópolis, RJ. As
plantas referentes ao projeto básico poderão ser
adquiridas por meio de 01 disquete de 3 ½,
sendo este fornecido pelos interessados. Edital
completo e maiores informações a partir de 27/
09/02 das 9h às 16h, em dias úteis, no endere-
ço acima indicado. As solicitações de esclareci-
mentos deverão ser encaminhadas à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima, ou
através do telefone (24) 2221-4380.

Petrópolis, 20 de setembro de 2002.

ELIANA NOCELLI DE PAULA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 019/02

Informamos que a T.P. acima referida, adiada ante-
riormente, que tem por objeto a REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE PROF.
MANOEL JOSÉ FERREIRA se realizará em 15/10/
2002 às 10h30. Local: Rua Vigário Correa, 1345,
Correas, Petrópolis, RJ. As plantas referentes ao
projeto básico poderão ser adquiridas por meio de
02 disquetes de 3 ½, sendo estes fornecidos pelos
interessados. Edital completo e maiores informa-
ções a partir de 30/09/02 das 9h às 16h, em dias
úteis, no endereço acima indicado. As solicitações
de esclarecimentos deverão ser encaminhadas à
Comissão Permanente de Licitação, no endereço
acima, ou através do tel.: (24) 2221-4380.

Petrópolis, 20 de setembro de 2002.

ELIANA NOCELLI DE PAULA
Presidente da CPL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Inqué-
rito Administrativo designada pela Portaria n° 207/
01 de 15/02/01, face aos termos da Portaria n°
936/00 de 23/10/00 publicada no Diário Oficial
de 25/10/00, em cumprimento ao disposto no
artigo 163 da Lei n° 3.884/77 faz saber que, fica
citado a Sra. ELIZABETH RITA XAVIER, de que
através dos autos de Inquérito Administrativo n°
2342/02 levado a termo a partir da Portaria n°
526/02 publicada no Diário Oficial de Petrópolis/
RJ de 09/08/02, se processa a apuração das irre-
gularidades apontadas no Processo n° 0730/02,
tendo sido designado o dia 03/10/02 às 9h45,
na sede da Fundação Municipal de Saúde de
Petrópolis/RJ, sito à Rua Vigário Corrêa n° 1345,
Corrêas, nesta cidade, para o “interrogatório”.

Petrópolis 27 de agosto de 2002.

ALEX LEONELLO TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Inquérito

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA CAEMPE – COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS. Dia, local, e hora: 13/09/02, às 9h,
na sede social da empresa, na Rua José Mayworm,
249, Quarteirão Brasileiro, Petrópolis. Presenças:
Srs. Conselheiros; Advogado da Caempe. Ordem
do dia. 1) Apreciação do laudo de Avaliação Patri-
monial da Caempe; 2) Assuntos Gerais. Delibera-
ções: Por unanimidade foi aprovado o laudo.
Encerramento: 9h20. Petrópolis, 13/09/02. Carlos
Marcos B. de Melo – Secretário.


